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FUNDAMENTO: PAAP Nº 080/2022; artigo 7º da Lei 10.520/02; e, 

Decreto Municipal nº 144/2022. 

  

PENALIDADE: de Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder 

Executivo do Município de Toritama, Estado de Pernambuco e o seu 

descredenciamento do Sistema de Cadastro de Fornecedores do 

Município, pelo período de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, sem 

aplicação de multa. 

  

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO: Considera-se intimado da 

decisão para, querendo, apresentar pedido de reconsideração no prazo 

10 (dez) dias úteis, contados desta publicação. 

  

O Processo terá sua continuidade independentemente de manifestação 

e encontra-se com vista franqueada ao interessado, no endereço Av. 

Dorival José Pereira, n° 1370, Parque das Feiras Toritama/PE – CEP: 

55125-000, no horário das 08h às 17h, de segunda a sexta-feira ou por 

e-mail: caapcr@outlook.com. 

  

Toritama-PE, 06 de fevereiro de 2023. 

  

JOSÉ FILIPE ÂNGELO OLIVEIRA DE LUCENA 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão  

Publicado por: 
Mariana Soares de Oliveira 

Código Identificador:0BB82484 

 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE 

CONTRATO 

  

À 

Empresa: MASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF nº 18.627.195/0001-60, detentora da ARP 01/2022. 

  

CONSIDERANDO o Processo Licitatório nº 06/2022, na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 06/2022, do CONSÓRCIO DOS 

MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE UNIFORMES ESCOLAR, DE ACORDO COM A 

CONVENIÊNCIA E NECESSIDADE DE CADA MUNICÍPIO 

CONSORCIADO. 

  

De acordo com os critérios e condições determinados no Processo 

Licitatório COMUPE n° 06/2022, sendo a Prefeitura Municipal de 

Toritama, órgão participante, e diante do que foi solicitado pela 

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, resultando 

em Contrato no valor de R$ 110.925,15 (cento e dez mil, novecentos 

e vinte e cinco reais e quinze centavos). 
  

Convocamos a empresa supramencionada para assinatura do Contrato 

oriundo da Ata de Registro de Preços, que de acordo com o item 

16.01 da Ata, as referidas empresas terão o prazo de 03 (dias) úteis 

para assinatura dos eventuais contratos, contados a partir da data desta 

convocação oficial. 

  

Ressalte-se que o não atendimento a essa convocação implica na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 

  

ANDRÉ FELIPE BIU 
Secretário de Educação, Ciência e Tecnologia  

Publicado por: 
Dennys Emanuel Tavares da Silva 

Código Identificador:807D14AD 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA - GABINETE DO 

PREFEITO - GP 

PORTARIA GP Nº 024/2023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TORITAMA, Estado de 

Pernambuco no uso de suas atribuições, conferidas pelo Artigo 54, 

inciso V, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER, ao Senhor (a) ROBERVAL ABÍLIO DA 

SILVA, inscrito no CPF: 040.594.734-80, servidor de provimento 

efetivo deste Município, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO onde exerce a função de AUXILIAR 

DE SERVIÇOS GERAIS, uma LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 60 

dias 02 (dois) meses, tendo início no dia 03/02/2023 e término no dia 

03/04/2023, conforme Art. 112 do Estatuto dos Servidores do Estado 

de Pernambuco e Lei Municipal n° 700/94, de 25/03/1994. 

  

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se, 

Registre-se, 

Cumpra-se. 

  

Toritama, 03 de fevereiro de 2023. 

  

EDILSON TAVARES DE LIMA 
Prefeito  

Publicado por: 
Sergio Procopio da Silva Carvalho 

Código Identificador:281552C1 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA - GABINETE DO 

PREFEITO - GP 

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS 

EFETIVOS EDITAL Nº 01/2018, PUBLICADO EM 21 DE 

SETEMBRO DE 2018 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2023, 

DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

O Prefeito do Município de Toritama-PE, no uso de suas atribuições 

legais e consubstanciado no que dispõe a Lei Orgânica do Município 

corroborado pelo Ato de Homologação do resultado do Concurso 

Público para preenchimento de cargos efetivos de 11 de fevereiro de 

2019, publicado em 11 de fevereiro de 2019 no Diário Oficial do 

Estado de Pernambuco, TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DOS 

CANDIDATOS APROVADOS, relacionados no Anexo I deste 

Edital, para o provimento de cargos efetivos da Prefeitura Municipal 

de Toritama-PE. 

  

1. ENTREGA DOS DOCUMENTOS E ASSINATURA DO 

TERMO DE INTERESSE NA VAGA 
Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital deverão 

comparecer a Secretaria de Planejamento e Gestão, na Prefeitura 

Municipal de Toritama-PE, no endereço Avenida Dorival José 

Pereira, 1370, Parque das Feiras, Toritama-PE, no prazo de até 10 

(dez) dias corridos, contados a partir da publicação deste Edital, de 

segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 13:00h, para 

apresentação e entrega dos documentos pertinentes e assinatura do 

Termo de Interesse na Vaga. Não serão recebidos documentos de 

forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante no 

Anexo II, acarretará o não cumprimento da exigência do item 1. O 

término do prazo, bem como o não comparecimento no prazo 

estabelecido, será entendido como desistência e renúncia do candidato 

ao cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o 

direito de convocar o próximo candidato aprovado. O 

comparecimento espontâneo do candidato ao endereço indicado acima 

após a publicação do presente Edital suprirá o recebimento da carta de 

convocação e iniciará o procedimento de posse aqui previsto. 

  

2. AVALIAÇÃO MÉDICA 
Assinado o Termo de Interesse na Vaga pelo candidato, se procederá à 

avaliação do mesmo pela Junta Médica Oficial do Município de 

Toritama-PE. 

Para realização da avaliação médica com o objetivo de atestar a 

aptidão física e mental para o exercício do cargo, o candidato deverá 

receber no ato da entrega de documentos, um encaminhamento para 

agendamento/consulta da avaliação médica, conforme disponibilidade 

de horário determinada pela mesma, juntamente com uma autorização 
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devidamente assinada pelo Diretor de Gestão de Pessoal da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Gestão. 

A junta médica oficial procederá à avaliação do candidato e poderá 

requisitar exames clínicos que julgar necessários. 

  

A junta médica oficial lavrará avaliação, que será entregue ao 

candidato, devendo o mesmo apresentá-la junto à Secretaria de 

Planejamento e Gestão de Pessoas para continuidade do procedimento 

de nomeação e posse. 

A não realização da avaliação médica pelo candidato ou sua 

reprovação impedirá sua nomeação e posse no cargo. 

3. AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
Ficam convocados os candidatos com deficiência listados no Anexo 

III do presente Edital, aprovados em vagas reservadas para tanto, para 

avaliação por equipe multidisciplinar prevista no Capítulo 7 do Edital 

01/2018, devendo comparecer na Secretaria de Planejamento e 

Gestão, na Prefeitura Municipal de Toritama, no endereço Avenida 

Dorival José Pereira, 1370, Parque das Feiras, Toritama-PE no prazo 

de 10 (dez) dias, portando laudo médico comprobatório da 

deficiência, para agendamento. Os candidatos cujo nome esteja listado 

no Anexo I do presente edital, em caso de aprovação, darão imediata 

continuidade ao procedimento de posse, devendo comparecer com os 

documentos indicados no anexo II e assinar Termo de Interesse na 

Vaga no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de ciência do 

resultado da avaliação. O candidato reprovado na avaliação 

multidisciplinar por parte da comissão retornará à sua posição 

classificatória nas vagas de ampla concorrência nos termos do Art. 6 

do Capítulo 6 do Edital 01/2018. 

4. POSSE 
Cumpridas as exigências constantes neste Edital, será marcada a data 

da solenidade de posse do candidato. 

  

5. APRESENTAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 
Empossado e devidamente lotado o candidato deverá entrar em 

exercício no prazo máximo e improrrogável de até 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data da posse, para desempenhar suas funções 

no local de trabalho. 

O não comparecimento do candidato no prazo indicado será 

comunicado à Secretaria de Planejamento e Gestão, que procederá ao 

chamamento do candidato imediatamente seguinte, nos termos da lei. 

  

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2023. 

  

EDILSON TAVARES DE LIMA 
Prefeito 

  

ANEXO I 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS E 

CONVOCADOS NO CONCURSO PÚBLICO PARA O 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, DE ACORDO COM 

A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 
  

Professor II – Anos Finais do Ensino Fundamental – Ciências - 

Ampla Concorrência 
  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME COMPLETO 

16° 283285 ELIAS GERMANO SERIO 

  

ANEXO II 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 

NOMEAÇÃO E POSSE 
  

1. 02 (duas) fotos 3x4 (três por quatro) coloridas e recentes; 

2. Cadastro de Pessoa Física – CPF (Original e Cópia); 

3. Cédula de Registro de Identidade - RG (Original e Cópia); 

4. Cartão PIS ou PASEP (Cópia); 

5. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (Original e 

cópia), ou Declaração de que não possui este documento; 

6. Certidão de Nascimento e/ou Certidão de Casamento (Original e 

cópia); 

7. Certificado de Reservista, se do sexo masculino (Original e cópia); 

8. Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 

(Original e cópia); 

9. Registro Civil de dependentes se houver, com carteira de vacina até 

06 (seis) anos de idade; a partir dos 06 (seis) anos apresentar 

Declaração Escolar; a partir dos 08 (oito) anos apresentar Declaração 

Escolar com CPF (Original e cópia); 

10. Certidão de Conclusão e Histórico Escolar de Ensino Fundamental 

Completo, Médio ou Superior e ou Diploma dos mesmos, de acordo 

com o cargo pleiteado (Original e cópia); 

11. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Comum 

Estadual, da Justiça Federal e da Justiça Eleitoral; 

12. Declaração de Bens; 

13. Declaração de Não Acúmulo de Cargos/ou Empregos Públicos: 

14. Comprovante de Residência em nome do candidato (caso o 

candidato resida com o cônjuge ou parente e o comprovante que 

disponha esteja no nome deste, deverá juntar documento 

comprobatório do parentesco ou afinidade) datado de até 60 (sessenta) 

dias antes do ato de apresentação; 

15. Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (Original) 

expedido pela Junta Médica do Município; 

16. Carteira Nacional de Habilitação – CNH atualizada, de acordo 

com o cargo pleiteado (no caso de Agente de Trânsito e Guarda 

Municipal); 

Publicado por: 
Sergio Procopio da Silva Carvalho 

Código Identificador:D0C5F308 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA - GABINETE DO 

PREFEITO - GP 

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS 

EFETIVOS EDITAL Nº 01/2018, PUBLICADO EM 21 DE 

SETEMBRO DE 2018 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2023, 

DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

O Prefeito do Município de Toritama-PE, no uso de suas atribuições 

legais e consubstanciado no que dispõe a Lei Orgânica do Município 

corroborado pelo Ato de Homologação do resultado do Concurso 

Público para preenchimento de cargos efetivos de 11 de fevereiro de 

2019, publicado em 11 de fevereiro de 2019 no Diário Oficial do 

Estado de Pernambuco, TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DOS 

CANDIDATOS APROVADOS, relacionados no Anexo I deste 

Edital, para o provimento de cargos efetivos da Prefeitura Municipal 

de Toritama-PE. 

  

1. ENTREGA DOS DOCUMENTOS E ASSINATURA DO 

TERMO DE INTERESSE NA VAGA 
Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital deverão 

comparecer a Secretaria de Planejamento e Gestão, na Prefeitura 

Municipal de Toritama-PE, no endereço Avenida Dorival José 

Pereira, 1370, Parque das Feiras, Toritama-PE, no prazo de até 10 

(dez) dias corridos, contados a partir da publicação deste Edital, de 

segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 13:00h, para 

apresentação e entrega dos documentos pertinentes e assinatura do 

Termo de Interesse na Vaga. Não serão recebidos documentos de 

forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante no 

Anexo II, acarretará o não cumprimento da exigência do item 1. O 

término do prazo, bem como o não comparecimento no prazo 

estabelecido, será entendido como desistência e renúncia do candidato 

ao cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o 

direito de convocar o próximo candidato aprovado. O 

comparecimento espontâneo do candidato ao endereço indicado acima 

após a publicação do presente Edital suprirá o recebimento da carta de 

convocação e iniciará o procedimento de posse aqui previsto. 

  

2. AVALIAÇÃO MÉDICA 
Assinado o Termo de Interesse na Vaga pelo candidato, se procederá à 

avaliação do mesmo pela Junta Médica Oficial do Município de 

Toritama-PE. 

Para realização da avaliação médica com o objetivo de atestar a 

aptidão física e mental para o exercício do cargo, o candidato deverá 

receber no ato da entrega de documentos, um encaminhamento para 

agendamento/consulta da avaliação médica, conforme disponibilidade 

de horário determinada pela mesma, juntamente com uma autorização 

devidamente assinada pelo Diretor de Gestão de Pessoal da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Gestão. 
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A junta médica oficial procederá à avaliação do candidato e poderá 

requisitar exames clínicos que julgar necessários. 

  

A junta médica oficial lavrará avaliação, que será entregue ao 

candidato, devendo o mesmo apresentá-la junto à Secretaria de 

Planejamento e Gestão de Pessoas para continuidade do procedimento 

de nomeação e posse. 

A não realização da avaliação médica pelo candidato ou sua 

reprovação impedirá sua nomeação e posse no cargo. 

3. AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
Ficam convocados os candidatos com deficiência listados no Anexo 

III do presente Edital, aprovados em vagas reservadas para tanto, para 

avaliação por equipe multidisciplinar prevista no Capítulo 7 do Edital 

01/2018, devendo comparecer na Secretaria de Planejamento e 

Gestão, na Prefeitura Municipal de Toritama, no endereço Avenida 

Dorival José Pereira, 1370, Parque das Feiras, Toritama-PE no prazo 

de 10 (dez) dias, portando laudo médico comprobatório da 

deficiência, para agendamento. Os candidatos cujo nome esteja listado 

no Anexo I do presente edital, em caso de aprovação, darão imediata 

continuidade ao procedimento de posse, devendo comparecer com os 

documentos indicados no anexo II e assinar Termo de Interesse na 

Vaga no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de ciência do 

resultado da avaliação. O candidato reprovado na avaliação 

multidisciplinar por parte da comissão retornará à sua posição 

classificatória nas vagas de ampla concorrência nos termos do Art. 6 

do Capítulo 6 do Edital 01/2018. 

4. POSSE 
Cumpridas as exigências constantes neste Edital, será marcada a data 

da solenidade de posse do candidato. 

  

5. APRESENTAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 
Empossado e devidamente lotado o candidato deverá entrar em 

exercício no prazo máximo e improrrogável de até 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data da posse, para desempenhar suas funções 

no local de trabalho. 

O não comparecimento do candidato no prazo indicado será 

comunicado à Secretaria de Planejamento e Gestão, que procederá ao 

chamamento do candidato imediatamente seguinte, nos termos da lei. 

  

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2023. 

  

EDILSON TAVARES DE LIMA 
Prefeito 

  

ANEXO I 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS E 

CONVOCADOS NO CONCURSO PÚBLICO PARA O 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, DE ACORDO COM 

A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 
  

Professor II – Anos Finais do Ensino Fundamental – Língua 

Portuguesa - Ampla Concorrência 
  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME COMPLETO 

32° 290331 IVANDOGLAS DA SILVA MOTA 

  

ANEXO II 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 

NOMEAÇÃO E POSSE 
  

1. 02 (duas) fotos 3x4 (três por quatro) coloridas e recentes; 

2. Cadastro de Pessoa Física – CPF (Original e Cópia); 

3. Cédula de Registro de Identidade - RG (Original e Cópia); 

4. Cartão PIS ou PASEP (Cópia); 

5. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (Original e 

cópia), ou Declaração de que não possui este documento; 

6. Certidão de Nascimento e/ou Certidão de Casamento (Original e 

cópia); 

7. Certificado de Reservista, se do sexo masculino (Original e cópia); 

8. Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 

(Original e cópia); 

9. Registro Civil de dependentes se houver, com carteira de vacina até 

06 (seis) anos de idade; a partir dos 06 (seis) anos apresentar 

Declaração Escolar; a partir dos 08 (oito) anos apresentar Declaração 

Escolar com CPF (Original e cópia); 

10. Certidão de Conclusão e Histórico Escolar de Ensino Fundamental 

Completo, Médio ou Superior e ou Diploma dos mesmos, de acordo 

com o cargo pleiteado (Original e cópia); 

11. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Comum 

Estadual, da Justiça Federal e da Justiça Eleitoral; 

12. Declaração de Bens; 

13. Declaração de Não Acúmulo de Cargos/ou Empregos Públicos: 

14. Comprovante de Residência em nome do candidato (caso o 

candidato resida com o cônjuge ou parente e o comprovante que 

disponha esteja no nome deste, deverá juntar documento 

comprobatório do parentesco ou afinidade) datado de até 60 (sessenta) 

dias antes do ato de apresentação; 

15. Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (Original) 

expedido pela Junta Médica do Município; 

16. Carteira Nacional de Habilitação – CNH atualizada, de acordo 

com o cargo pleiteado (no caso de Agente de Trânsito e Guarda 

Municipal); 

Publicado por: 
Sergio Procopio da Silva Carvalho 

Código Identificador:548B994F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA - GABINETE DO 

PREFEITO - GP 

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS 

EFETIVOS EDITAL Nº 01/2018, PUBLICADO EM 21 DE 

SETEMBRO DE 2018 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 03/2023, 

DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

O Prefeito do Município de Toritama-PE, no uso de suas atribuições 

legais e consubstanciado no que dispõe a Lei Orgânica do Município 

corroborado pelo Ato de Homologação do resultado do Concurso 

Público para preenchimento de cargos efetivos de 11 de fevereiro de 

2019, publicado em 11 de fevereiro de 2019 no Diário Oficial do 

Estado de Pernambuco, TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DOS 

CANDIDATOS APROVADOS, relacionados no Anexo I deste 

Edital, para o provimento de cargos efetivos da Prefeitura Municipal 

de Toritama-PE. 

  

1. ENTREGA DOS DOCUMENTOS E ASSINATURA DO 

TERMO DE INTERESSE NA VAGA 
Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital deverão 

comparecer a Secretaria de Planejamento e Gestão, na Prefeitura 

Municipal de Toritama-PE, no endereço Avenida Dorival José 

Pereira, 1370, Parque das Feiras, Toritama-PE, no prazo de até 10 

(dez) dias corridos, contados a partir da publicação deste Edital, de 

segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 13:00h, para 

apresentação e entrega dos documentos pertinentes e assinatura do 

Termo de Interesse na Vaga. Não serão recebidos documentos de 

forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante no 

Anexo II, acarretará o não cumprimento da exigência do item 1. O 

término do prazo, bem como o não comparecimento no prazo 

estabelecido, será entendido como desistência e renúncia do candidato 

ao cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o 

direito de convocar o próximo candidato aprovado. O 

comparecimento espontâneo do candidato ao endereço indicado acima 

após a publicação do presente Edital suprirá o recebimento da carta de 

convocação e iniciará o procedimento de posse aqui previsto. 

  

2. AVALIAÇÃO MÉDICA 
Assinado o Termo de Interesse na Vaga pelo candidato, se procederá à 

avaliação do mesmo pela Junta Médica Oficial do Município de 

Toritama-PE. 

Para realização da avaliação médica com o objetivo de atestar a 

aptidão física e mental para o exercício do cargo, o candidato deverá 

receber no ato da entrega de documentos, um encaminhamento para 

agendamento/consulta da avaliação médica, conforme disponibilidade 

de horário determinada pela mesma, juntamente com uma autorização 

devidamente assinada pelo Diretor de Gestão de Pessoal da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Gestão. 

A junta médica oficial procederá à avaliação do candidato e poderá 

requisitar exames clínicos que julgar necessários. 
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A junta médica oficial lavrará avaliação, que será entregue ao 

candidato, devendo o mesmo apresentá-la junto à Secretaria de 

Planejamento e Gestão de Pessoas para continuidade do procedimento 

de nomeação e posse. 

A não realização da avaliação médica pelo candidato ou sua 

reprovação impedirá sua nomeação e posse no cargo. 

3. AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
Ficam convocados os candidatos com deficiência listados no Anexo 

III do presente Edital, aprovados em vagas reservadas para tanto, para 

avaliação por equipe multidisciplinar prevista no Capítulo 7 do Edital 

01/2018, devendo comparecer na Secretaria de Planejamento e 

Gestão, na Prefeitura Municipal de Toritama, no endereço Avenida 

Dorival José Pereira, 1370, Parque das Feiras, Toritama-PE no prazo 

de 10 (dez) dias, portando laudo médico comprobatório da 

deficiência, para agendamento. Os candidatos cujo nome esteja listado 

no Anexo I do presente edital, em caso de aprovação, darão imediata 

continuidade ao procedimento de posse, devendo comparecer com os 

documentos indicados no anexo II e assinar Termo de Interesse na 

Vaga no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de ciência do 

resultado da avaliação. O candidato reprovado na avaliação 

multidisciplinar por parte da comissão retornará à sua posição 

classificatória nas vagas de ampla concorrência nos termos do Art. 6 

do Capítulo 6 do Edital 01/2018. 

4. POSSE 
Cumpridas as exigências constantes neste Edital, será marcada a data 

da solenidade de posse do candidato. 

  

5. APRESENTAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 
Empossado e devidamente lotado o candidato deverá entrar em 

exercício no prazo máximo e improrrogável de até 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data da posse, para desempenhar suas funções 

no local de trabalho. 

O não comparecimento do candidato no prazo indicado será 

comunicado à Secretaria de Planejamento e Gestão, que procederá ao 

chamamento do candidato imediatamente seguinte, nos termos da lei. 

  

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2023. 

  

EDILSON TAVARES DE LIMA 
Prefeito 

  

ANEXO I 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS E 

CONVOCADOS NO CONCURSO PÚBLICO PARA O 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, DE ACORDO COM 

A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 
  

Professor II – Anos Finais do Ensino Fundamental – Matemática 

– PCD 
  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME COMPLETO 

3° 273498 ISAQUE PEDRO DOS SANTOS 

  

ANEXO II 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 

NOMEAÇÃO E POSSE 

  

1. 02 (duas) fotos 3x4 (três por quatro) coloridas e recentes; 

2. Cadastro de Pessoa Física – CPF (Original e Cópia); 

3. Cédula de Registro de Identidade - RG (Original e Cópia); 

4. Cartão PIS ou PASEP (Cópia); 

5. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (Original e 

cópia), ou Declaração de que não possui este documento; 

6. Certidão de Nascimento e/ou Certidão de Casamento (Original e 

cópia); 

7. Certificado de Reservista, se do sexo masculino (Original e cópia); 

8. Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 

(Original e cópia); 

9. Registro Civil de dependentes se houver, com carteira de vacina até 

06 (seis) anos de idade; a partir dos 06 (seis) anos apresentar 

Declaração Escolar; a partir dos 08 (oito) anos apresentar Declaração 

Escolar com CPF (Original e cópia); 

10. Certidão de Conclusão e Histórico Escolar de Ensino Fundamental 

Completo, Médio ou Superior e ou Diploma dos mesmos, de acordo 

com o cargo pleiteado (Original e cópia); 

11. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Comum 

Estadual, da Justiça Federal e da Justiça Eleitoral; 

12. Declaração de Bens; 

13. Declaração de Não Acúmulo de Cargos/ou Empregos Públicos: 

14. Comprovante de Residência em nome do candidato (caso o 

candidato resida com o cônjuge ou parente e o comprovante que 

disponha esteja no nome deste, deverá juntar documento 

comprobatório do parentesco ou afinidade) datado de até 60 (sessenta) 

dias antes do ato de apresentação; 

15. Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (Original) 

expedido pela Junta Médica do Município; 

16. Carteira Nacional de Habilitação – CNH atualizada, de acordo 

com o cargo pleiteado (no caso de Agente de Trânsito e Guarda 

Municipal); 

Publicado por: 
Sergio Procopio da Silva Carvalho 

Código Identificador:83F7A311 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA - GABINETE DO 

PREFEITO - GP 

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS 

EFETIVOS EDITAL Nº 01/2018, PUBLICADO EM 21 DE 

SETEMBRO DE 2018 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 04/2023, 

DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

O Prefeito do Município de Toritama-PE, no uso de suas atribuições 

legais e consubstanciado no que dispõe a Lei Orgânica do Município 

corroborado pelo Ato de Homologação do resultado do Concurso 

Público para preenchimento de cargos efetivos de 11 de fevereiro de 

2019, publicado em 11 de fevereiro de 2019 no Diário Oficial do 

Estado de Pernambuco, TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DOS 

CANDIDATOS APROVADOS, relacionados no Anexo I deste 

Edital, para o provimento de cargos efetivos da Prefeitura Municipal 

de Toritama-PE. 

  

1. ENTREGA DOS DOCUMENTOS E ASSINATURA DO 

TERMO DE INTERESSE NA VAGA 
Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital deverão 

comparecer a Secretaria de Planejamento e Gestão, na Prefeitura 

Municipal de Toritama-PE, no endereço Avenida Dorival José 

Pereira, 1370, Parque das Feiras, Toritama-PE, no prazo de até 10 

(dez) dias corridos, contados a partir da publicação deste Edital, de 

segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 13:00h, para 

apresentação e entrega dos documentos pertinentes e assinatura do 

Termo de Interesse na Vaga. Não serão recebidos documentos de 

forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante no 

Anexo II, acarretará o não cumprimento da exigência do item 1. O 

término do prazo, bem como o não comparecimento no prazo 

estabelecido, será entendido como desistência e renúncia do candidato 

ao cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o 

direito de convocar o próximo candidato aprovado. O 

comparecimento espontâneo do candidato ao endereço indicado acima 

após a publicação do presente Edital suprirá o recebimento da carta de 

convocação e iniciará o procedimento de posse aqui previsto. 

  

2. AVALIAÇÃO MÉDICA 
Assinado o Termo de Interesse na Vaga pelo candidato, se procederá à 

avaliação do mesmo pela Junta Médica Oficial do Município de 

Toritama-PE. 

Para realização da avaliação médica com o objetivo de atestar a 

aptidão física e mental para o exercício do cargo, o candidato deverá 

receber no ato da entrega de documentos, um encaminhamento para 

agendamento/consulta da avaliação médica, conforme disponibilidade 

de horário determinada pela mesma, juntamente com uma autorização 

devidamente assinada pelo Diretor de Gestão de Pessoal da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Gestão. 

A junta médica oficial procederá à avaliação do candidato e poderá 

requisitar exames clínicos que julgar necessários. 

  

A junta médica oficial lavrará avaliação, que será entregue ao 

candidato, devendo o mesmo apresentá-la junto à Secretaria de 
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Planejamento e Gestão de Pessoas para continuidade do procedimento 

de nomeação e posse. 

A não realização da avaliação médica pelo candidato ou sua 

reprovação impedirá sua nomeação e posse no cargo. 

3. AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
Ficam convocados os candidatos com deficiência listados no Anexo 

III do presente Edital, aprovados em vagas reservadas para tanto, para 

avaliação por equipe multidisciplinar prevista no Capítulo 7 do Edital 

01/2018, devendo comparecer na Secretaria de Planejamento e 

Gestão, na Prefeitura Municipal de Toritama, no endereço Avenida 

Dorival José Pereira, 1370, Parque das Feiras, Toritama-PE no prazo 

de 10 (dez) dias, portando laudo médico comprobatório da 

deficiência, para agendamento. Os candidatos cujo nome esteja listado 

no Anexo I do presente edital, em caso de aprovação, darão imediata 

continuidade ao procedimento de posse, devendo comparecer com os 

documentos indicados no anexo II e assinar Termo de Interesse na 

Vaga no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de ciência do 

resultado da avaliação. O candidato reprovado na avaliação 

multidisciplinar por parte da comissão retornará à sua posição 

classificatória nas vagas de ampla concorrência nos termos do Art. 6 

do Capítulo 6 do Edital 01/2018. 

4. POSSE 
Cumpridas as exigências constantes neste Edital, será marcada a data 

da solenidade de posse do candidato. 

  

5. APRESENTAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 
Empossado e devidamente lotado o candidato deverá entrar em 

exercício no prazo máximo e improrrogável de até 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data da posse, para desempenhar suas funções 

no local de trabalho. 

O não comparecimento do candidato no prazo indicado será 

comunicado à Secretaria de Planejamento e Gestão, que procederá ao 

chamamento do candidato imediatamente seguinte, nos termos da lei. 

  

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2023. 

  

EDILSON TAVARES DE LIMA 
Prefeito 

  

ANEXO I 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS E 

CONVOCADOS NO CONCURSO PÚBLICO PARA O 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, DE ACORDO COM 

A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 
  

Professor I – Anos Iniciais do Ensino Fundamental – Ampla 

Concorrência 
  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME COMPLETO 

78° 270822 MANOCIEL VICENTE DE OLIVEIRA 

79° 283742 LETICIA DE CAMPOS DONATO 

80° 280352 CAMILA FERREIRA DA SILVA 

81° 267149 CRISLAINY DE LIRA GONCALVES 

82° 278556 RAFAEL LIMA VIEIRA 

83° 276770 JESSICA ROCHELLY DA SILVA RAMOS 

  

ANEXO II 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

CLASSIFICADOS NO CONCURSO PÚBLICO PARA O 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, DE ACORDO COM 

A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL, CONVOCADOS 

PARA AVALIAÇÃO MULTIDISCIPLINAR 
  

Professor I – Anos Iniciais do Ensino Fundamental – Ampla 

Concorrência 
  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME COMPLETO 

6° 293785 ANA MARIA RODRIGUES DE AGUIAR 

7° 287671 VALDETE DE BRITO SILVA 

  

ANEXO III 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 

NOMEAÇÃO E POSSE 
  

1. 02 (duas) fotos 3x4 (três por quatro) coloridas e recentes; 

2. Cadastro de Pessoa Física – CPF (Original e Cópia); 

3. Cédula de Registro de Identidade - RG (Original e Cópia); 

4. Cartão PIS ou PASEP (Cópia); 

5. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (Original e 

cópia), ou Declaração de que não possui este documento; 

6. Certidão de Nascimento e/ou Certidão de Casamento (Original e 

cópia); 

7. Certificado de Reservista, se do sexo masculino (Original e cópia); 

8. Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 

(Original e cópia); 

9. Registro Civil de dependentes se houver, com carteira de vacina até 

06 (seis) anos de idade; a partir dos 06 (seis) anos apresentar 

Declaração Escolar; a partir dos 08 (oito) anos apresentar Declaração 

Escolar com CPF (Original e cópia); 

10. Certidão de Conclusão e Histórico Escolar de Ensino Fundamental 

Completo, Médio ou Superior e ou Diploma dos mesmos, de acordo 

com o cargo pleiteado (Original e cópia); 

11. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Comum 

Estadual, da Justiça Federal e da Justiça Eleitoral; 

12. Declaração de Bens; 

13. Declaração de Não Acúmulo de Cargos/ou Empregos Públicos: 

14. Comprovante de Residência em nome do candidato (caso o 

candidato resida com o cônjuge ou parente e o comprovante que 

disponha esteja no nome deste, deverá juntar documento 

comprobatório do parentesco ou afinidade) datado de até 60 (sessenta) 

dias antes do ato de apresentação; 

15. Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (Original) 

expedido pela Junta Médica do Município; 

16. Carteira Nacional de Habilitação – CNH atualizada, de acordo 

com o cargo pleiteado (no caso de Agente de Trânsito e Guarda 

Municipal); 

Publicado por: 
Sergio Procopio da Silva Carvalho 

Código Identificador:4CD6386C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA - SECRETARIA 

DE OBRAS E URBANISMO - SEOB 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEOB COMISSÃO 

ORGANIZADORA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

PORTARIA SEOB Nº001/2023 DE 07 de fevereiro de 2023. 
  

O Secretário Municipal de OBRAS E URBANISMO do Município 

de Toritama, Estado de Pernambuco no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Nomear a comissão organizadora do processo seletivo 

simplificado nº 01/2023, que visa contratação temporária para 

selecionar profissionais com habilitação específica para atuar na 

secretaria municipal de Obras e Urbanismo, para os cargos de 

Auxiliar de Serviços Gerais, Coveiro, Eletricista, Encanador, Gari, 

Motorista Cat D/E, Operador de Máquina, Pedreiro e Pintor. 

Art. 2º. Nomear os servidores abaixo indicados para comporem a 

comissão, na qualidade de membros: 

  
NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA 

ALUIZIO SEVERINO DE ARRUDA PROFESSOR 000778 

JOZEILDA GRINAURIA MENINO PROFESSORA 000812 

OSENIR ARRUDA DA SILVA PROFESSORA 000831 

  

Art. 3º. Nomear o servidor, ALUIZIO SEVERINO DE ARRUDA 

para presidir a comissão. 

  

Publique-se 

Registre-se 

Cumpra-se 

  

Toritama, 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 

  

GEORGE BORBA DO NASCIMENTO 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

Portaria GP N°005/2021 


